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Artigo - îcs ccnsldarada Zona Comercial, em toda a sua ox
j a Kua Jnoob Jnierich,

Artigo 20 - Fica considerado Zona Comercial o trecho da Rua Gaja
pôs Salos compraondido entro a Rua Frei Gaspar e a
Praça Bernardino da Campos.

Artigo 3C - 3sta lei entrara oa vigor na data de sus publicação,
w f

revogadas as disposições um contrario.

Sala Martitfl Aíonso da Souza, um 5 de maio dg l 966.
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